
PeleGRINI ConsUltoRIA
“Inovação na Gestão Pública”

Monsenhor Paulo, 21 de Junho de 2023.

Segue as repostas dos recursos apresentados pelo candidatos inscritos ao Processo de Escolha do Conselho 
tutelar 2024 – Extrema-MG.

19. Segundo o que dispõe o Estatuto da Criança e do Adolescente no tocante à Informação, Cultura, Esportes,  
Diversões e Espetáculos, é correto afirmar que: 
b)  as  emissoras  de  rádio  e  televisão  somente  exibirão,  no  horário  recomendado  para  o  público  infantojuvenil,  
programas com finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas.
A opção no gabarito está correta, pois encontra-se mencionada nos artigos que seguem. Provimento indeferido.
Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e espetáculos públicos classificados como adequados à  
sua faixa etária.
Parágrafo  único.  As  crianças  menores  de  dez  anos  somente  poderão  ingressar  e  permanecer  nos  locais  de  
apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais ou responsável.
Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no horário recomendado para o público infanto juvenil,  
programas com finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas.
Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou anunciado sem aviso de sua classificação, antes de sua  
transmissão, apresentação ou exibição.
Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de empresas que explorem a venda ou aluguel de fitas de  
programação em vídeo cuidarão para que não haja venda ou locação em desacordo com a classificação atribuída  
pelo órgão competente.
Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, no invólucro, informação sobre a natureza da obra e  
a faixa etária a que se destinam.
Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio ou inadequado a crianças e adolescentes deverão ser  
comercializadas em embalagem lacrada, com a advertência de seu conteúdo.
Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que contenham mensagens pornográficas ou obscenas  
sejam protegidas com embalagem opaca.
Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público infanto- juvenil não poderão conter ilustrações, fotografias,  
legendas, crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, tabaco, armas e munições, e deverão respeitar os valores  
éticos e sociais da pessoa e da família.

21. Sobre o direito à vida e à saúde, efetivamente previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente, é correto 
afirmar:
d) O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da atenção primária.
A opção no gabarito está correta, pois encontra-se mencionada nos artigos que seguem. Provimento indeferido
Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais  
públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.
Art.  8  o  É  assegurado  a  todas  as  mulheres  o  acesso  aos  programas  e  às  políticas  de  saúde  da  mulher  e  de  
planejamento  reprodutivo  e,  às  gestantes,  nutrição  adequada,  atenção  humanizada  à  gravidez,  ao  parto  e  ao  
puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e pós- natal integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação  
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)
§ 1 o O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da atenção primária. (Redação dada pela Lei nº  
13.257, de 2016)
§ 2 o Os profissionais de saúde de referência da gestante garantirão sua vinculação, no último trimestre da gestação,  
ao estabelecimento em que será realizado o parto, garantido o direito de opção da mulher. (Redação dada pela Lei nº  
13.257, de 2016)
§ 3 o Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos alta  
hospitalar responsável e contrarreferência na atenção primária, bem como o acesso a outros serviços e a grupos de  
apoio à amamentação. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)
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§ 4 o Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal,  
inclusive como forma de prevenir ou minorar as consequências do estado puerperal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de  
2009) Vigência
§ 5 o A assistência referida no § 4 o deste artigo deverá ser prestada também a gestantes e mães que manifestem  
interesse em entregar seus filhos para adoção,  bem como a gestantes e mães que se encontrem em situação de  
privação de liberdade. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

36. A Lei n. 8.069, de 13/06/1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, estabelece no art.53 
que a criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo  
para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-lhes, exceto:

A questão 36 apresenta um erro de digitação, para tanto passível de anulação. Recurso deferido.

- Sobre o questionamento do gabarito que porventura estaria com defeito, não foi relatado nada no momento 
oportuno, ou seja, no momento da prova. Desta forma o recurso está indeferido.

Sem  mais,  aproveitamos  o  ensejo  para  renovar nossos  protestos de elevada  estima e 
distinta consideração. 

Respeitosamente,.

______________________________
Ellerson Magalhães Pelegrini

Administrador
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